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CONTRATO Na 00412024
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE S! CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -MA E A EMPRESA PNEU ZERO E1REL1 - ME, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES
Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a 
sede na Rua Qnildo Gomes, r f  134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N° 
01.598,550/0001-17, representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jasiel de Oliveira Lima Rô 
n° 06468820702, SSP/MA, e CPF n° 016521613-70, a seguir denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa PNEU ZERO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n 18.335.071/0001-00, representada neste ato por 
seu bastante procurador o Sr, Gustavo Henrique Chaws Messias, portador do RGn.° 2Q3430482027- GEJSPC 
e do CPF/MF n.° 035.275.793-03, residente e domiciliada na cidade de Imperatriz - MA, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADO, celebram o presente Contrato, mediante a Ata de Registro de Preços n* 
017/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n* 010/2023, gerenciada pela Secretária Municipal de Educação, 
formalizado nos-aatos do Processo A tíinW stratko n® 070/2923, sob a égide da Le in .0 10.520/2002'? 
subsidiariamente as disposições da Lei n* 0.666/1993 e suas atteraçOes psterières,: do Decreto W utijeipatff 
284, de 20 de Agosto de 2020 -  ■ Regtil^rte.ntar ■ á : lícâtãiÇBÍO.; nã- rln^allããâeí: : 'nâ  ;pãT» :
aquisição de bens e a ccw tra taçã& d& sew ços:^^ 7J92S d t 23
Regulamenta o Sistema de: Registro dè Preps preristono art. 15 da Lé lif8 ,§86, de:21 dé jp te .de1^93; :s:íia: 
Lei Complementary0-123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as seguintes: 
ciáusuías e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS E CAMARAS DE AR, PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE CAMPESTRE DO MARANHÂO-MA.
:âiFROTA:DG;MUNJCIP10ái:CAMPEÍTRitdeac»rdocom:asespeG ifkaipe88conipesdefin!d^:no;ferrpí:: 
da Referinciaocpnstanfe no Ane® : I do edital1 da licitação enrepígrafe e em conformidade com a propostede;: 
pre^^aprèseBtaáapteCGNTfWI^DÃ.
^ L ^ l^ y iiiA ::̂ @â'UNPA^--dÒ VvAÍ̂ ÕR - O valor estimado do pmsenle.Gonírato è ífe fH  ^11.342,00 (Duzerto?« 
dezesseis ml e:tezentose quarenta e M s r&ais)r em ronfofmiêatie eom a ARP assmadrpela GONTRATADÁ,: 
conforme quadro abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ;;:,;M A ÍÍG A :^'^ UND VALOR QUANT TOTAL

:
12

PNEU NOVO. NÃO REMOLDADO 
NEM RECAUCHUTADO Ref:
10,00-20 APLICAÇÃO'CAÇAMBA : 
IVECO /TECTOR 28ÜE28 - OXS- : 
0432:

' CHEN6SHAH UN R$2.599,00 30 R$ 7̂7.S7ftQQ:;:'

i PNEU NOVO. NAO REMOLDADO 
. ,  NEM RECAUCHUTADO, Ref: 
á 14.00-24 APLICAÇÃO-

MOTONIVELADQRA CASÊ 845B
: EVEREST UN : R$ 8,449,00 12 ' R$ 77.388,00 ^

PNEU TRAZEIRO NOVO, NÃO 
REMOLDADO NEM

16 RECAUCHUTADO. Ref: 17,5-25. 
APLICAÇÃO:

• RETROESCAVADE1RA JCB 3C .
' 1

EVEREST UN R$8.49S,0O: : 6.

1R : PROTETOR PARA CAMARA DE
.. ...:AR, R§L1Q#-2Q. aplicação- _ CARRETEIRO. UN m

m .oo 30 RS 2 520,00
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CAÇAMBA INVECOff ECTOR 
260E28 - 0X5-0432

2 0 :•

C P M M Ã m m m /A  Rafr 
10:00-20, APLICAÇÃO: CAÇAMBA: 
l¥ECÕffiEGTÒR 260Ê28 - OXS- 
0432 ................

JFF: UN R I:
249,00 m ; m  7;47o,oo

J::«A L;:1

jjesí8:ii8iormquísííafite:e^r io s e  constituirá em compromisso futuro;para o CONTRATANTE, podendo sofrer 
::alterapo; p ra ; mais ou para: menos, conforms a necessidade; deste setor requisitante ■ e observados os: limites 
legais.
CLÁUSULA TERCEIRA»DA VINCU LAÇÃO - Integram o presente Contrato» iridependerte deterácriçãov 
! - Edííal do PregiÉ Eletrônico N° 010/2023
il - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados peta CONlRAtápÂ^na presenta licitação,
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Conirats1 será até 31 de dezembro 
de2024.:
CLÁUSULA QUINTA * DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, 
mediante apresentação derequisição própria dó executor:do contrato da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -  MA. era 9 i (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações 
indicadas no Termo de Referência Anexo! do Edital, conforme abaixo:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos prcxiutós ^çorierá: na :sede: desta/Secr^aiia M uniapal:»:

■ horário das OBNPOmin às I8h de segunda a sexta, ousm to ^ i Indicadopor:èla,:
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo locai de fornecimento estiver nas 
co n d ia s  adequadas para o fornecimento dos produtos,
PARÁGRAFO TERCEIRO -  A entrega dos itens deverá ser feita de fornia parseiada'de :acordo; com a: 
necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do^recebimento; 
da Requisição de Fornecimento,
PARÁGRAFO QUARTO -  Os produtos deverão estar em embalagens próprias; sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas,
CLAUSULA SEXTA * DO RECEBIMENTO ■ O recebimento dos produtos será feito nos terrnoadp Art.M b W .  
da Lei 8,686/93,
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal ĵ qoísítante,.:rejeitará, m  todo oy ©m parti, ^rpffidutosr 
fornecidos em desacordo esm o respectivo Termo de Referência, especificações e a)ndiç5es do.'Éclitálr :dá;: 
proposta de preços e deste contrato. ■
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento n io  exim rá a CONTRATADA da. 
ético-profissional, pela perfeita execúçao do contrato,
CLÁUSULA SÉTIMA * DA FISCALIZAÇÃO rieÊSHP̂ n̂ bíliiçladie-dêi'
contrato será fiscalizado pela Séorelaria; MunicipalisePlanejamento sob a coordenação do Fiscal do Contrato,
a Srt3 SAMARA DE SOUSA ALENCAR,; matrícula; í f [  14961, CPF: n°
subsidiariamente'« artigo 15, fB 18, da:Lai Federal: ̂ ^66611993.;
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 0  pagamento será efetuado em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trtnta) dias âfeis apôs o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária 
emitida em nome do proponente vencedor,, para crédito na conta corrente por ele indicada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO * Para pagamento* o Contratado deverá apresentar Nota Fiscai discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receite Federa! e Estadual.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 
ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento,
PARÁGRAFO TERCEIRO - 0  pagamento somente será efetuado após :o adimptemento dás:; obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.866/93.
PARAGRAFO QUARTO-O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação, 
assim exigir.
CLÁUSULA NONA - DÂ ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento .efetuado;:pé 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma 
de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidirpros m ofâtófíd^ 
cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die\
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados/para o : fomecimiifa^do: ̂ # o  :deste:;: 
Contrato, serão fixos e- irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA > DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato:: 
imprevisível ou previsívei, porém com consequências Incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato. acompanhado ds pfanílha de custos comparativa ente a 
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado.
PARÁGRAFO SEGUNDO * A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatôrios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes* alusivas è época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura
do-piesenfe contrato correrão- á conta da dotação orçamentária seguinte:

. UNIDADE 04:; SEÇRECRETARIA MUNICIPAL DE; ADMINISTRAÇÃO GQTAÇÃ© ORÇAMENTARIA: 04:122- 
0015 2008 OGGQ -  Manutenção da Secretaria Municipal dé Administração NATUREZA: SJMSQJ® ~ Material i 
d e :Consumo Recurso: 1.500.00,.,..,^..,..,..,..,.....:..,,.,,., R $ ; 1^432.448,73: UNIDADE 10:: SECRiCRETARlÁ- 
MUNICIPAL: DE iNFRAESTPMJTüRA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; 04 Í22;00152075 00®  -fcteriutençâo:da ;; 
Secretaria Municipal de IrftáesHutara: MATURE2A* 3.3,9Ü,3Q.O0::; -  Material: de: Consumo^-Recuim;:
1.500« ,...,......,...,,.,..,..   m  m m f f ?  -u n id a d e  : 12: :s e c r e c r í tá r ia : m u n ic ip a l d e -me©-
A illE N T E : E ÜRSÃNtSMGQOTAÇÃG; ORÇÁMENtARlA: 15 452: 001;5 2070 Q Q 0 0 :-;-W à M te ^ 
^c fe la ria  do Meio Ambiente e Urbanismo NATUREZA: 3.3.10,30,00 ~ Matêriar de Con^mo Recurso::: 

...... ........... ... . R$ 89,838,76,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA * DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, aléri 
das obrigações previstas no ediíal e no Anexo -I...Termo de Referência dô  Pinegão Eletrônico f f  01012023:-
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a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra- durante'a realização do fornecimento» para adoção de medidas cabíveis;
b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo idfe
imediato as redamações;
c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no: todo ou emparte 
os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado peto FISCAL 
DE CONTRATO;
d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seis 
técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;
e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatido com a CONTRATANTE;
g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas 
dependências da CONTRATANTE;
h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou serviços
a serem fornecidos;
1) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se 
a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 
j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste
contratei, para representá-la sempre que for necessário;
k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais:̂ febricaRíe> .produtor;;ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados 
à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aquelesidecorrentes da disparidade; 
com as indicações constantes da embalagem,
f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, cs acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DQ CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE 
além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 010/2023. 
s) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos..anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critériGt exijam medidas: corretivas por pa rte da mesma;
b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências praaex&euçaa-d& 
fornecimento, quando for o caso;
c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a-ser:solicitados pelos:empregados 
da CONTRATADA ou por seus prepostos;
d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dfos produtos, :d«ds querEumpridaSí lfflJas^as- 
formalidades e exigências do contrato;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtosm  desacordo oom as exigências deste Termo de Referência;
f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção;
g} Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento;:-
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h) Rscafear para que durante.-a-vigência do Contrato sejam mantidas as owdiçfies de fiaWliíaçâs exigidas
na SfcitaçiQ,
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLfiMENíTO f  SANÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro da prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a rtota.de empenho ou nâo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação fafsa exigida 
para t i  eertame, .ensejar o ..retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do;-contrato, ;s»mportar-se de modo inidôneo, fizer declaração faisa ou cometer fraude fiscal» mediania 
proc^dimtffto-acimiriisfativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
eontratór com esta ;P r é ^  prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas
neste Editate das demais cominações legais,
PARÁGRAFO SEGUNDO • Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições fixadas neste lêdital» erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas: poderio ser aplicada®; isolada m  
cumulativamente, garantidos o contraditório 8 ampla defesa, as seguintes penalidades:
a) Muita de:

1.0.2% (dois dèdmos por cento) sobre o valor da.contratação em decorrência da não entrega dos produtos, sem 
justificativa, no momeflto da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será 
aplicada em dobro:

11.0.5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze) dias,
no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia 8 a critério da Administração, 
se configurará nessa hipófeses inexecuçâo parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
■da-avença;

IH.10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão; rso ;^pe itó i!--atòE
previsto no item X  da alínea "b8, e por ocorrência de fato em desacorsto com;o estabelecido no;#!tàÍ, ané^s- 
e neste contrato ou de inexecuçâo pardal da obrigação assumida;

IV.15% (quinze porcento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecuçâo tótaf da obrigação assumida;
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com este Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penaildades s io  independentes 
e a aplicação de uma n io  excíui as demais.
PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serio descontadas, apôs: regular pracesso; 
administrativo, dos pagamentos devidos peia CONTRATANTE,
PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valeres a seréra p a g o â a o C G N W ^ 
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagameritera sob’ 'psitiè. ;àê:
PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adímplêrn^itõ- .das-;=ófeM^á^é&: rtes:
casos e condições especificados no § 1o do jaft, 57; da Lei:;8;886/93, séndo considerados; iríu^ficados os,: 
atrasos não precedidos da competente prorrogação,
PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA,
PARÁGRAFO OITAVO. - À aplicação das penalidades serà precedida da concessão da oportunidade dé:amp(a;j 
defesa e contraditório por parte da CÓNÍRATADA,: -na forma da lei,
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA * DA RESCISÃO * A inexecuçâo, total ou parcial, deste contrato ensejara a. sua 
resüsâo nos termos dos art, 77 a 80 da Lei 8,666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo
insírumento legal, na Lei n° 10.520/02 e no Edital da íícitaçâo em epígrafe.
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PAIRÂGííÁfô ONIGO * O CONTRATANTE poderá rescindir uralaterajmerrte o; respectivo Contrate, rios casos: 
previstos nos-incisos í a Xii e X¥(i do art. 78 da teí 8.866/93,
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a 
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no editai do Pregão Eletrônico N° 
010/2023 em epígrafe e nesta Corrtrate.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido 
que, caso venha a ocorrer algum fato nào previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as 
partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei 10,520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA * DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e 
publicação do seu extrato na Imprensa Oficia! do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar 
esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da 
sua assinatura.
CLÁUSULA VIGÉSIMA * DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente e w t ^
10.520/02, te í Complementar 123/06 e demaís diplomas legais,
PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco-MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença
das duas testemunhas abaixo assinadas.

Campestre dö^iaraBhäo -  MA, 04 de janeiro de 2024
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